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TJ-M S negarecurso de casal que queria adotar o
proprio neto
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A adocéo de um menor de idade pelos seus avés é vedada pelo artigo 42 do Estatuto da Crianca e do Adolescente e néo
deve ser realizada em nenhuma hipétese, mesmo que haja um forte vinculo afetivo entre as partes. Dessa maneira, a 22
Cémara Civel do Tribunal de Justica de Mato Grosso do Sul hegou provimento ao recurso interposto por um casal que
desgjava adotar legalmente o proprio neto.
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gﬁ%undo 0 ECA, um menor ndo pode ser adotado pelos avés em nenhuma hipétese

Derrotados em primeirainstancia, os avés recorreram ao TJMS para obter a adocéo do neto. O casal argumentou que
convive com o jovem desde que ele era pequeno, existindo umarelacdo de pais e filho. Eles alegaram também que
tiveram a guarda provisoria deferida e que a filha deles, mée do menino, concordou com o pedido de adogdo. Além disso,
afirmaram que deve prevalecer 0 melhor interesse para 0 menor e que negar o direito de adocéo daquilo que ocorre de fato
tiraaliberdade socia das partes, violando o bem-estar psicol égico de todos os envolvidos.

Mais umavez, porém, os avés viram seu objetivo ser frustrado. O relator da apelagdo, desembargador Nélio Stabile,
reconheceu que esta claro o forte vinculo emocional entre os avés e o neto, mas afirmou que isso ndo € suficiente para
justificar a adogéo.

"Destaco que o deferimento da guarda provisoria ndo leva a concluséo de que a adocdo é legal, mas a época era a medida
correta, afim de regularizar a situacéo de convivéncia existente”, explicou Stabile.

Segundo o desembargador, o artigo 42 do ECA veda a adogéo de neto pelos avos, ainda mais em casos em que a
justificativa centra-se apenas na rel acdo afetiva existente, o que de maneira alguma pode ser confundido com principio de
melhor interesse, até porque o adotando reside com amée. Ele lembrou que os avos tém parentesco civil com o adotando
em linhareta, o qual ndo se dissolve.

"N&o é por motivo injustificavel que o legislador buscou proteger a ordem das relagdes familiares. Se assim ndo fosse,
criaria ao adotando uma relacdo familiar incestuosa, em que o adotando passaria a ser irmao da mée biolégica, o que é
vedado em nosso ordenamento juridico. A vedacdo legal busca evitar ao adotando confuséo patrimonial e familiar, o que
ocorreria no presente caso, se acatada a pretensdo inaugural”, completou.

Paratornar a situagdo ainda mais confusa, conforme lembrou o relator, a pretensdo dos avés era acrescentar ao registro
civil do menor 0 nome do avé como pai, mas sem suprimir o nome da mée do adotando no registro, o que tornaria publica

uma relacdo incestuosa, em que o pai do menino seria 0 marido da avé materna. Com informacdes da assessoria de
imprensa do TJ-MS.
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